INDICAÇÃO Nº   575      , DE 2003





INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, medidas visando a criação de uma Cia. da Polícia Ambiental, bem como a instalação de uma Delegacia do Meio Ambiente no Distrito de Parelheiros, para atuar também no sub-distrito de Capela do Socorro.







JUSTIFICATIVA





A questão ambiental é de primordial importância para a qualidade de vida da atual e futuras gerações. Não seria exagero afirmarmos ser ela essencial para a própria sobrevivência da raça humana.





O Distrito de Parelheiros, juntamente com o sub-distrito de Capela do Socorro localizados na zona sul, é uma das mais populosos, além de possuir uma extensa área de recursos naturais, ocupando cerca de 1/3 da extensão territorial da Capital.





Essa riqueza, no entanto, sofre constantes e reiteradas agressões, notadamente por falta de aparato policial que lhe venha a preservar. A exploração descontrolada compromete também o fornecimento de água que abastece a população.





Devemos ressaltar que hoje, na Capital, existe somente uma Delegacia do Meio Ambiente lotada nos fundos do 4ºDP, insuficiente, portanto, para inibir as invasões e degradações ocorridas naquela localidade.





A Cia. existente em São Bernardo do Campo bem como o Batalhão lotado na zona norte, não podem dar o respaldo necessário à região, haja visto o custo operacional devido à distância e a impossibilidade de um agente do meio ambiente  estar presente no momento do delito.





Dada a relevância de que se reveste a matéria, e sublinhando o interesse público que dela é próprio, estamos certos de que, muito em breve, serão concretizadas as providências de que trata esta propositura.









Sala das Sessões, em









Deputado JORGE CARUSO
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